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QUESTIONAMENTO 05: 

Prezados Senhores, conforme processo licitatórios eletrônicos similares, entendemos que não 

há necessidade de autenticar os Atestados de Capacidade Técnica/CATs, porém quando 

solicitada a empresa deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados solicitados ou documentos solicitados. Está correto nosso 

entendimento? 

 

RESPOSTA 05: 

Conforme Anexo XV do Edital, os Atestados do licitante deverão estar acervados e vir 
acompanhados das respectivas CATs e as CATs de profissionais e as CAOs do licitante 
deverão ter sido acervadas junto com o respectivo Atestado, que deverá ser entregue junto a 
essas. As vias digitais dos documentos devem possuir autenticação digital do CREA/CAU. 
Ainda, caso necessário, poderão ser realizadas diligências pelo Agente de Contratação. 

 

 

 

 

 

Curitiba, datado e assinado digitalmente. 

 

 

Paulo José Bueno Brandão 

Agente de Contratação  
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